
 
 
 

ESTADO DO PARÁ  
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA  

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 1.033, DE 30 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Dispõe sobre a prorrogação dos prazos constantes das 
Cláusulas Segunda e Terceira dos Anexos I e II, 
respectivamente, do Decreto Municipal nº. 974, de 19 
de dezembro de 2022, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais, e as que lhe são conferidas pelo art. 70, VIII, da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº. 974, de 19 de dezembro de 2022, 
que dispõe acerca dos critérios e procedimentos para a distribuição dos recursos oriundos 
da assistência financeira, em caráter emergencial, fornecida pela União Federal ao 
Município de Ananindeua, no Estado do Pará, destinada a auxiliar o custeio da gratuidade 
das pessoas idosas no transporte público coletivo urbano metropolitano e intramunicipal, 
com fundamento no art. 5º, inciso IV, da Emenda Constitucional nº. 123, de 14 de julho de 
2022; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito de Ananindeua – 
SEMUTRAN, órgão integrante da Administração Direta do Município de Ananindeua, Estado 
do Pará, é o órgão gestor do transporte com característica intramunicipal, com delegação 
através de Autorização, materializada por Ordens de Serviço e reguladas pela Lei Municipal 
nº. 2.411/2009 e participa de forma compartilhada da gestão do serviço de transporte 
metropolitano, com a Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de Belém – 
SEMOB, órgão do Município de Belém, que emite as Ordens de Serviço com anuência desta 
municipalidade, para as linhas metropolitanas, que seus itinerários têm origem no sistema 
viário de Ananindeua e ponto de retorno no centro de Belém assim como vice-versa; 

 
D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica autorizada a prorrogação dos prazos constantes nas CLÁUSULAS SEGUNDA 
e TERCEIRA dos ANEXOS I e II, respectivamente, do Decreto Municipal nº. 974, de 19 de 
dezembro de 2022, os quais terão seus termos finais em 30 (trinta) dias, contados a partir 
da publicação do presente Decreto. 

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos constantes do Decreto Municipal 
nº. 974, de 19 de dezembro de 2022. 

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 30 de janeiro de 2023. 
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